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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NÚMERO: 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL/CNPJ: 

 

 

ENDEREÇO: 

 

 

CIDADE: ESTADO: 

 

 

TELEFONE: FAX: 

 

E-MAIL: 

 

 

 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

 

 

Recebi (emos) através do acesso à página www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

LOCAL: DATA: 

 

 

 

ASSINATURA: 

 

Senhor Licitante, 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 

Trindade e essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo 

de entrega do Edital supra, à Comissão Permanente de Licitação, por via postal, pelo fax 

(XX65) 3259 – 1313 ou pelo e-mail pmvilabela@yahoo.com.br  

O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório como 

de quaisquer informações adicionais. 

 

Vila Bela da SS. Trindade – MT                                      Data..../.../2015 

 
Anésio Braga Ortêncio Munhoz  

Pregoeiro Oficial 
 

 
 

http://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/
mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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EDITAL DE PREGÃO No 073/2015PMVB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PROCESSO No 096/2015-PMVB) 
 
 

PREGÃO Nº. 073/2015 -Regido pela Lei nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 7217/2006, Decreto 
Municipal nº 033/2014, Decreto municipal 021/2014 e, subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
 
 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Data: 26/10/2015 ___________________________________Horário: 07:30 
 
Local: Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT   – Situada à Rua Dr. Mário Correia nº 
205 Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade/MT - CEP. 78.245.000. Pregoeiro: Anésio Braga Ortêncio 
Munhoz. 
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº.  073/2015 

 
1. PREÂMBULO 

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, através de seu PREGOEIRO, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 021/2014, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as 
Leis 10.520/2002, 8.666/93, Decreto Estadual nº. 7217/2006 e Decreto Municipal nº 033/2014. 
 
 
1.2. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
Edital e seus Anexos deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 07:30 horas do dia 26 de outubro de 
2015, na Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, – situada à A rua Dr. 
Mário Correia, 205, Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, CEP. 78.245-000. 
 

2. DO OBJETO 
 

2.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa 
especializada em locação de veículos, para atender necessidades de diversas secretarias desta 
municipalidade, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I - Formulário Padrão 
de Proposta/Termo de Referência deste edital. 
 
OBS: As empresas deverão necessariamente entrar em contato com o Setor de Licitação da 
Prefeitura, através do e-mail, pmvilabela@yahoo.com.br estando à disposição dos Fornecedores o 
Programa Betha Auto Cotação na internet, para formalização de procedimento em disquete, 
CD/ROM ou PEN DRIVE, visando gerar o programa do processo de licitação, em atendimento às 
normas de controle interno da Administração. 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Só poderão participar os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.  
 
3.2. Serão conferidos todos os documentos, no ato da abertura do envelope no 2 (envelope de documentos de 
habilitação). Momento este onde serão autenticados pela comissão os documentos apresentados em cópias, 
confrontando os mesmos com os originais. 
 
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 
a seguir elencadas:  
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si. 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha 
sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição; 
d) estrangeiras que não funcionem no País; 
 
 
 

4. DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 
deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de 
identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes 
para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais 
atos inerentes ao certame. 
 
4.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através 
de outorga por instrumento público ou particular, neste ultimo caso com firma reconhecida em 
cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas 
e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, 
bem como demais atos pertinentes ao certame.  
 
4.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 
apresentar cópia do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que habilitem o 
representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 
123/2006 e suas alterações posteriores. 
 
4.5 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 
envelopes de números 01 e 02; sendo: anexo II e V, cópia da Carteira de Identidade do 
Proprietário/Procurador, cópia do Contrato Social, Procuração quando não for proprietário da 
Empresa.  
 
4.5.1. O Anexo II em nenhuma hipótese substitui a procuração no caso da empresa se fazer representar 
por procurador.  
 
4.6 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
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4.7 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não implicará a exclusão da 
empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de 
lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 
 
4.8 Em hipótese alguma, no horário de credenciamento (entrega dos envelopes) será aceito lacrar envelopes 
na sala de sessões, os mesmos deverão estar devidamente lacrados sob pena de não credenciamento da 
licitante. 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 
de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no 
local e horário determinados no item 1.2. 
 
5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) apresentará(ão) 
declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V) e 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo 
aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
PREGÃO No 073/2015– REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 
as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
PREGÃO No 073/2015– REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 
5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 2- Documentos de 
Habilitação. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, preferencialmente 
no Formulário Padrão de Proposta/Termo de Referência (ANEXO I), redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante 
legal da licitante. 
 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 
 
6.2.1. Nome e razão social da licitante, no do CNPJ/MF e CPF, endereço completo, telefone, fax para contato 
e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e respectivo Banco; 
 
6.2.2. prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua apresentação; 
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6.2.3. uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente nacional, expressos em 
algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será 
considerado este último; 

     
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, frete, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais. 
 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente 
Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  
6.7.  Deverá ser apresentada proposta específica para cada item, de forma individualizada, a que se refere à 
proposta.  
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço por item, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos neste edital. 
 
7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
 
7.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.2, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos; 
 
7.5. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 
 
7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades. 
 
7.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
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7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
7.13. Nas situações previstas nos subitens 7.8, 7.9 e 7.12, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no  02 os seguintes documentos de habilitação, em plena 
validade: 
 
8.1.1- Habilitação jurídica: 
 
a) Cédula de identidade do sócio administrador; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
8.1.2 - Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União conforme 
Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.  
c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br, 
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da licitante;;  
e) Alvará de Funcionamento; 
f) Certidão referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela SEFAZ/MT, para fins de 
participação em licitações públicas; 
h)Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho através do 
link HTTP://www.tst.jus.br/Certidao 
i) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da 
Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo IV); 

javascript:AbrirLei();
http://www.tst.jus.br/Certidao
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j) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 
(conforme modelo Anexo VI); 
 
k) Declaração de Atestado de Capacidade Técnico Operacional, emitido por empresa pública ou privada 
pertinente ao objeto da referida licitação, em ambos os casos, junto ao atestado de capacidade técnica 
deverá acompanhar cópia de nota fiscal de fornecimento dos materiais em nome da empresa privada ou 
órgão público emitente do referido atestado, com emissão dentro do ano corrente ou no máximo, do ano 
anterior ao certame. (conforme modelo Anexo III). 
 
8.2 Das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
 
8.2.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital, incluindo a regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
a) Em se tratando de Microempresa –ME ou Empresa de Pequeno Porte –EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações posteriores.  
 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para regularização da 
documentação.  

 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93 sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a Licitação. 
 
d) Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% cinco por cento) superiores ao melhor preço, procedendo-
se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações 
posteriores. 
 
8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto 
de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
8.4. Os documentos necessários à habilitação se forem cópias deverão ser apresentadas 
autenticadas por cartório competente. 
 
8.5. Os documentos exigidos quando emitidos através DA INTERNET poderão ter sua autenticidade 
verificada pelo pregoeiro no ato da habilitação. 
 
8.6. A Comissão só autenticará documentos com apresentação do original, limitando para esse ato 
qualquer outro tipo de cópia. 
 
8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
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8.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
 

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.  
 
9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
 
9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) anos a 03 (três) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 

10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
10.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 
 
10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede do órgão 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT. 
 
 

11. DO PRAZO DE VALIDADE E 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação da respectiva Ata. 
 
11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecida em Leis. 
 

12. DAS CONTRATAÇÕES 
 

 
12.1.  Os fornecedores dos materiais incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os 
contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e 
na própria Ata. 
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12.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições. 
 
12.3.  Quando da necessidade de contratação, as Secretarias Municipais, por intermédio do gestor do 
contrato, consultará os quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 
 
12.4.  Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o contrato ou 
instrumento equivalente. 
 
12.5.  Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá 
providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data da 
convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
12.6.  Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem 
dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas. 
 
12.7.  O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente.  
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1. O vencedor ficará obrigado a fornecer o objeto desta licitação com a respectiva apólice de seguro, 
imediatamente após emissão da autorização de fornecimento. Atendendo com veículos com fabricação a 
partir de 2015 com no máximo 2.000km rodados, preferencialmente veículos mais usados na região, como 
Pálio, Gol, estrada, etc.  
 
13.2.Disponibilizar para a locação os seus veículos com seguro sem franquia, livre quilometragem, livre de 
tributos, encargos sociais e trabalhistas; 
 
13.3-A empresa vencedora do certame, ora contratada deverá entregar o veículo objeto da licitação ao 
contratante nos termo do item 13.1, devidamente segurado prevendo: a) Danos Materiais contra terceiros 
no mínimo de R$ 50.000,00 b) Danos Corporais a terceiros no mínimo R$ 50.000,00 c) Morte por 
passageiro no mínimo R$ 20.000,00 d) Invalidez por passageiro R$ 20.000,00 
 
13.4-Em caso de qualquer sinistro que envolva terceiros com veículo locado para o município, a 
contratada devera acionar imediatamente o seguro para atender os dispostos no item 13.3, sendo o 
pagamento da franquia é de inteira responsabilidade da empresa vencedora do certame, ora, contratada. 
 
13.5.Em caso de sinistro envolvendo terceiro se o dano a ele causado for inferior ao valor da franquia, a 
reparação de danos materiais, corporais e eventualmente morais será de inteira responsabilidade da 
empresa Contratada. 
 
13.6-Em caso de sinistro com o objeto do presente certame, o pagamento da franquia a seguradora é de 
inteira responsabilidade da Contratada, caso os danos do sinistro seja inferior ao valor da franquia, será 
de responsabilidade da Contratada arcar com as despesas do veículo locado para o Município Contratante 
 
13.7-Toda e quaisquer avarias e desgaste ocorridos nos veículos locado ao Município Contratante é de 
inteira responsabilidade da empresa Contratada. 
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13.8 O veículo deverá atender às normas pertinentes ao Código Nacional de Trânsito, à AGER/MT e 
quaisquer outras normas pertinentes aos serviços de locação de veículos; 
 
13. 9. Providenciar todas as manutenções necessárias ao uso regular do veículo, troca de pneus conforme 
desgaste por uso com no máximo 12.000 km, devido ao uso em estradas não pavimentadas com maior 
freqüência e em caso de estouros e defeitos de fábrica e outros equipamentos necessários ao bom 
funcionamento dos veículos, sendo inclusive possível nos finais de semana, devendo notificar a 
contratante quando da necessidade de revisão obrigatória ou outros serviços necessários; 
 
13.10. Em caso de necessidade de manutenção no período de uso (segunda a sexta-feira) a contratada 
deverá substituir o veículo por outro de igual qualidade, devendo, inclusive notificar à contratante sobre a 
manutenção, bem como efetivar a manutenção solicitada com no máximo 24 horas após a solicitação da 
mesma; 
 
13.11. Para a efetiva troca do veículo a ser reparado a contratada deverá disponibilizar o veículo 
substituto nas 
Dependências da contratante. 
 
13.12. A contratada/consignatária disponibilizará o veículo para locação com revisão mecânica e elétrica 
em perfeitas condições de uso, com documentação em dia, considerando-se, inclusive, a normatização 
existente para o ramo de locação de veículos; 
 
13.13 _ A Contratada responsabilizar-se por todas as manutenções necessárias, devendo notificar o 
município Contratante, quando da necessidade de revisão obrigatória ou outros serviços necessários, com 
antecedência de no mínimo 05 dias uteis; 
 
13.14 –A Contratada deverá solicitar o veículo locado à contratante para as revisões periódicas e 
necessárias. Sendo obrigada a substituir o veículo por outro de igual especificação, não sendo contado 
como alteração do estoque mínimo; 
 
13.15. A contratada/consignatária disponibilizará para a locação os seus veículos com capacidade 
recomendada pelo fabricante, incluindo seguro total dos veículos, impostos e todos os custos com a 
manutenção destes; 
 
13.16. Todas as multas de trânsito originadas por servidor caberá à contratada/consignatária requerer 
oficialmente a restituição, devendo comprovar que houve culpa do condutor/servidor municipal; 
 
13.17. A contratada/consignatária deverá providenciar substituição imediata, no mesmo dia e de mesma 
qualidade e capacidade de transporte e demais regramentos, do veículo locado, sem qualquer custo para a 
contratante quando da ocorrência de quebra do veículo ou sinistro que inviabilize o deslocamento seguro 
do veículo, inclusive quando houver manutenção preventiva e corretiva, inclusive quando agentes da 
adjudicada der causa; 
 
13.18. Manter, durante a validade do contrato a regularidade documental apresentadas na licitação, sob 
pena de retenção financeira de seus créditos. 
 
13.19. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
 
13.20. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
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13.21. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do produto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 
 
13.22. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
13.22. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
 
13.24. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes; 
 
13.25. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular, ou ainda perante a 
Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
13.26-Responsabilizar-se de totalmente para o fim de manter os veículos em plena operação, bem como a 
troca de óleo, filtros, pastilhas de freios e outros quesitos de segurança, e ainda o conserto de pneus e 
rodas, inclusive a troca dos pneus quando tornar avariado ou inapropriado para o uso, em toda e qualquer 
hipótese; 
 
13.27. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho destes; 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 
14.2. Receber o veículo verificando o atendimento quanto às normatizações do Código de Trânsito 
Brasileiro, cabendo relatório, conforme o caso, e estado geral do veículo; 
 
14.3. Encaminhar para a manutenção quando solicitado pela contratada/consignatária ou quando 
verificar problemas mecânicos ou outros; 
 
14.4. Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço, preferencialmente no período diurno e 
em dias úteis. 
 
14.5. Solicitar a locação após a devida contratação e submeter-se a todas as regras estabelecidas quanto 
ao bom uso dos veículos; 
 
 
14.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 
 
14.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
14.8. O exercício da fiscalização pelo Contratante não excluirá nem reduzirá as responsabilidades de 
competência da Contratada. 

 
 

15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL  
DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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15.1.  O objeto desta licitação deverá ser entregue de imediato, a partir da autorização de fornecimento, 
conforme as condições estabelecidas deste edital. 
 
15.2.  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados no momento da contratação, 
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 

16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

16.1.  Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido do servidor do Contratante responsável 
pelo recebimento. 
 
16.2.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 03 dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
 
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 03 dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
16.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 dias úteis, contado da data de 
entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações 
contratadas. 
 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

17.1.  Efetuar o pagamento, mediante depósito bancário em nome da adjudicada, mediante a expedição de 
documento fiscal correspondente. Os materiais faturados e entregues no mês serão pago ate o dia 10 ou  
primeiro dia após o mesmo, no mês subseqüente. 
 
17.2.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
pagamento somente será efetuado após a data de sua apresentação válida. 
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 c/c Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93) 

 
18.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital, sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei  no 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 
 
18.2 Quanto ao item 15.2.: 

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 
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18.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a PREFEITURA poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
 
18.4. Se a adjudicatária recusar-se a fornecer injustificadamente ou se não apresentar situação regular no 
ato de cada fornecimento, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 
18.5. multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
18.6. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade  por prazo de até 2 (dois) anos, e, 
18.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
18.8. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Pode Público pelo prazo de até cinco 
anos e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores  por igual período, sem prejuízo da 
ação penal correspondente na forma da lei. 
 
18.9. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber desta Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade  – MT., ser-lhe-á 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
 
18.10. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação  dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha  causar ao  Município de Vila Bela da Santíssima Trindade  – 
MT. 
 

 
19. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 
19.1- Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram do 
procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, desde que 
manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade. 
 19.2 - O total das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
do órgão gerenciador e órgãos participantes.  
19.3 - As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens previstos no instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o município e Vila Bela da Santíssima Trindade e órgãos participantes.  
19.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações assumidas com o município de Vila Bela da Santíssima Trindade e órgãos 
participantes.  
19.5 - Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas, observada a ampla defesa e o 
contraditório, das penalidades previstas no Edital, em relação às suas próprias contratações, informando a 
ocorrência ao município de Vila Bela da Santíssima Trindade. 
 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(Artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/02) 

 
 

20.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
Órgãos/Entidades adesos futuros ao registro de preços. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Art. 43, § 3º e Artigo 65, §1o da Lei 8.666/93) 
 

21.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.2.  O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso, Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso e mural 
público do Edifício-Sede desta Prefeitura Municipal. 
21.3.  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 
Oficial Eletrônico dos munic ípios do Estado de Mato Grosso, Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso e mural público do Edifício-Sede desta Prefeitura Municipal. 
21.4.  Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 
retirada, após a publicação da Ata de Registro de Preços. 
21.5. Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
21.6.  A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 dia útil. 
21.7.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
21.8.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador. 
 
22. São partes integrantes deste Edital: 
 
a) ANEXO I - Formulário Padrão de Propostas de Preços; 
c) ANEXO II - Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento 
d)ANEXO III - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional; 
e)ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente; e 
f)ANEXO V - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
g) ANEXO VI  - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos. 
 
Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), 07 de outubro de 2015. 

 
 
 

Anésio Braga Ortêncio Munhoz  
Pregoeiro Oficial 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO I 
 

Proposta de Preços – REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Licitação: Nº. 073/2015. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Consumidor: Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT. 
Licitante:__________________________________________ C.N.P.J: _____________________ Tel Fax: 
(_______)__________ E-mail: _________________ Tel Celular: (_____)____________ Endereço: 
_______________________________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência:_____________ Banco: ____________________ 
 
TOTAL DO ITEM R$............................................. 
 
 
 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO II 
 
 

Minuta de Carta de Credenciamento 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
A 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO – SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Nº. 073/2015- TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 
 
 
 
 

Indicamos o(a) Sr.(a) ___________________________________________, portador 
da cédula de identidade nº. __________________________________, órgão expedidor 
____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos 
os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 
 
 
 
 

    Atenciosamente, 
 
 
 
 

(nome e função na empresa) 
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ANEXO III 
 

 
(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 
 
 
 
 
 
 
  _____________________________________________atesta para os devidos fins que a 
Empresa ____________________________________________________, com sede na 
_______________________, forneceu o material, sendo cumpridora dos prazos e termos 
firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 
 
 
 

Local e Data 
 

_________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso  do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 

atestado e sua assinatura) 
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ANEXO IV 
 

(Modelo de Declaração de Inexistência de 
Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação)  

 
 
 

  (NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ No 
_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 
____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos  impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), _____________/__________/_______________ 
 
 
 
   (a) ____________________________________________ 
    nome e número da identidade do declarante 
 
 

No  DO CNPJ 
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ANEXO V 
 

 
(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre 

 plenamente os requisitos de habilitação) 
 
   Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.2 do Edital de 
Pregão no 073/2015, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
para participação no presente certame. 
 

Local e data 
 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão – Registro de Preços. 
Nº. 073/2015. Tipo Menor Preço por Item 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
   A..................................................................................................., inscrito no CNPJ 
nº. ........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
................................... SSP..................... e do CPF nº. ........................................, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de outubro de 1993, acrescido pela 
Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 

.............................................................................. 
(data) 

 
........................................................................................................... 

(representante legal) 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO Nº----------- 
 
 

Que entre si fazem, de um lado, o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato 
Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.214.160/0001-21, 
com sede administrativa sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ANDERSON GLÁUCIO 
ANDRADE, brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Oito Q. 21 L. 02 e 03, JD 
Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, portador da Cédula de Identidade sob o RG 
1131165-7, SSP/MT, e do CPF 572.160.021-72, e, de outro lado, a empresa... , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede ..., inscrita no CNPJ-MF sob o n.º ..., aqui representado por Srª. ..., portador da Cédula 
de Identidade RG n.º ..., SSP/MT e do CPF n.º ..., resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 
processo licitatório realizado na modalidade de Pregão Presencial n.º..., Edital de Licitação nº ..., 
homologada em ... de ... de 201..., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a ... para promover a manutenção das secretarias Municipal de 
Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Públicos e demais ações da Administração Pública 
de serviços de interesse da municipalidade, que ora adjudicado à CONTRATADA com fulcro no 
julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n.º ... e respectivo Edital de 
Licitação nº ..., devidamente homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam 
a fazer parte integrante, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1 - O regime de execução dos serviços é o de empreitada por ..., nos termos do artigo 6º, inciso ..., 
alínea “...” da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
3.1 O valor global deste Contrato é de R$ ... (...), que será pago à CONTRATADA, mediante a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal na Tesouraria da Prefeitura Municipal, devidamente atestado o recebimento dos 
serviços pelo Setor Competente, na forma a seguir especificada. 
3.2 Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor.   
 
3.3 A prestação dos serviços do presente Contrato, não gera para as partes vínculo empregatício de 
qualquer natureza, nem permite à CONTRATADA usufruir os benefícios, direitos e vantagens asseguradas 
aos servidores municipais, correndo às suas exclusivas expensas e responsabilidade, na qualidade de 
autônomo, todo e qualquer encargo social, trabalhista, fiscal e previdenciário, na forma da legislação em 
vigor, ficando o CONTRATANTE eximido de qualquer solidariedade.  
 
3.4 - Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA, por meio de depósito Bancário em conta 
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
3.5 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
pagamento somente será efetuado após a data de sua apresentação válida. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1 O prazo de início da prestação de serviços será a data da assinatura do presente contrato, 
perdurando até o dia ... de ... de 201..., podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério 
exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados 
os termos do PREGÃO PRESENCIAL n° ... e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 
 
5.1 O presente Contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações 
posteriores, e as despesas de sua execução correrão por conta de dotação própria, e de outros da 
Administração Municipal consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2014, na 
seguinte dotação: 
 
“...” 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
6.1   DA CONTRATANTE 
 
6.1.1 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o 
estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n. 8.666/93 e 
demais legislação vigente; 
 
6.1.2 Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e expedir instruções verbais ou 
escritas sobre a sua execução, podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais 
deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da Contratada; 
 
6.1.3 Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na 
Lei n. 8.666/93; 
 
6.1.4 Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos 
da Lei n. 8.666/93; 
 
6.1.5 Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei n. 8.666/93; 
 
6.2 DA CONTRATADA 

 
6.2.1 A CONTRATADA ficará obrigada a fornecer o objeto deste contrato com a respectiva apólice de 
seguro, imediatamente após autorização de fornecimento da Secretaria competente, devendo 
obrigatoriamente a CONTRATADA fornecer veículos com fabricação a partir de 2015, com no máximo 
2.000 km rodados, preferencialmente veículos mais usados na região, como Pálio, Gol, estrada, etc. 
6.2.2 Disponibilizar para a locação os seus veículos com seguro sem franquia, livre  de quilometragem, 
livre de tributos, encargos sociais e trabalhistas;  
6.2.3 A contratada deverá entregar o veículo objeto do presente contrato devidamente segurado 
prevendo: a)Danos Materiais contra terceiros no mínimo de R$ 50.000,00 b) Danos Corporais a terceiros 
no mínimo R$ 50.000,00 c) Morte por passageiro no mínimo R$ 20.000,00 d) Invalidez por passageiro R$ 
20.000,00; 
6.2.4 Em caso de qualquer sinistro que envolva terceiros com veículo locado para a CONTRATRANTE, a 
CONTRATADA deverá acionar imediatamente o seguro para atender os disposto no item 6.2.3, sendo que 
o pagamento da franquia é de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  
6.2.5 Em caso de sinistro envolvendo terceiro se o dano a ele causado for inferior ao valor da franquia, a 
reparação de danos materiais, corporais e eventualmente morais será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
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6.2.6 Em caso de sinistro com o objeto do presente contrato, o pagamento da franquia a seguradora é de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, caso os danos do sinistro seja inferior ao valor da franquia, 
será de responsabilidade da CONTRATADA arcar com as despesas do veículo locado para o 
CONTRATANTE. 
6.2.7 Toda e qualquer avarias e desgaste ocorridos no veículos locado ao CONTRATANTE é de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
6.2.8 O veículo deverá atender às normas pertinentes ao Código Nacional de Trânsito, à AGER/MT e 
quaisquer outras normas pertinentes aos serviços de locação de veículos;  
6.2.9 Providenciar todas as manutenções necessárias ao uso regular do veículo, troca de pneus conforme 
desgaste por uso com no máximo 12.000 km, devido ao uso em estradas não pavimentadas com maior 
frequência e em caso de estouros e defeitos de fábrica e outros equipamentos necessários ao bom 
funcionamento dos veículos, sendo inclusive possível nos finais de semana, devendo notificar a 
CONTRATANTE quando da necessidade de revisão obrigatória ou outros serviços necessários com 
antecedência mínima de 05 dias; 
6.2.10 Em caso de necessidade de manutenção no período de uso (segunda à sexta-feira) a CONTRATADA 
deverá substituir o veículo por outro de igual qualidade, devendo, inclusive notificar à CONTRATANTE 
sobre a manutenção, bem como efetivar a manutenção solicitada com no máximo 24 horas após a 
solicitação da mesma;  
6.2.11 Para a efetiva troca do veículo a ser reparado pela CONTRATADA deverá disponibilizar o veículo 
substituto nas Dependências da contratante. 
6.2.12. A CONTRATADA disponibilizará o veículo para locação com revisão mecânica e elétrica em 
perfeitas condições de uso, com documentação em dia, considerando-se, inclusive, a normatização 
existente para o ramo de locação de veículos; 
6.2.13 A CONTRATADA deverá solicitar o veículo locado à CONTRATANTE para as revisões periódicas e 
necessárias. Sendo obrigada a substituir o veículo por outro de igual especificação, não sendo contado 
como alteração do estoque mínimo; 
6.2.14 Todas as multas de trânsito originadas por servidor caberá à CONTRATADA requerer oficialmente a 
restituição, devendo comprovar que houve culpa do condutor/servidor municipal; 
6.2.15 A CONTRATADA deverá providenciar substituição imediata, no mesmo dia e de mesma qualidade e 
capacidade de transporte e demais regramentos, do veículo locado, sem qualquer custo para a 
CONTRATANTE quando da ocorrência de quebra do veículo ou sinistro que inviabilize o deslocamento 
seguro do veículo, inclusive quando houver manutenção preventiva e corretiva, inclusive quando agentes 
da CONTRATADA der causa; 
6.2.16 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
6.2.17 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do produto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 
6.2.18 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
6.2.19 Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
6.2.20 Responsabilizar-se de totalmente para o fim de manter os veículos em plena operação, bem como a 
troca de óleo, filtros, pastilhas de freios e outros quesitos de segurança, e ainda o conserto de pneus e 
rodas, inclusive a troca dos pneus quando tornar avariado ou inapropriado para o uso, em toda e qualquer 
hipótese; 
6.2.21 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho destes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
 
7.1  As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
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d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n. 8.666, de 21/06/93 e 
alterações posteriores.  
7.2  A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
7.3  As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,5% (cinco décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos serviços 
solicitados; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 
c) 10% (dez por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa; 
d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o Município por 
até dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
7.4  De qualquer sanção imposta a Contratada poderá oferecer recurso a Contratante, devidamente 
fundamentada, no prazo assinalado na notificação, contados da intimação do ato; 
7.5  As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas 
cumulativamente; 
7.6  A multa definida na alínea “a” e “b” do item 7.3, poderão serem descontadas de imediato sobre o 
pagamento das parcelas devidas; 
7.7  A Contratada não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da Contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
a) A rescisão do presente contrato devendo a parte que desejar rescindi-lo comunicar a outra com 
antecedência de 30 (trinta) dias, poderá ocorrer de forma: 
b) Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência técnica ou administrativa para a contratante. 
c) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 
d) Judicial – nos termos da legislação processual; 
 
8.1 A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no 
Artigo 77 da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
9.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n. 8.666/93, com as devidas 
justificativas conforme a seguir: 
9.2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; 
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
9.3 Por acordo das partes: 
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos serviços; 
9.4 Outros casos previstos na Lei n. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Aplica-se a Lei n. 8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e o Código Civil Brasileiro ao 
presente contrato e em especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
 
11.1 A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura 
do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA REGISTRADA NA ATA 
 
12.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial nº .../201... e seus 
Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado na Ata de Registro de n.º .... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCAL DE CONTRATO  
 
13.1 A fiscalização serviços ficará a cargo dos Secretários da pasta e aos Fiscais de contrato nomeados 
pelas portarias nº. ..., o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
  E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas 
(02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 
 
 
                                Vila Bela da Ss. Trindade - MT, ... de ... de 201... 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SSª TRINDADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 

1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF : 972.790.991-49 
R.G. :  R.G:  

 
 
 
Visto Assessoria Jurídica 
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PARECER JURÍDICO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2015 

 

 

 

 

Versa o presente parecer, sobre o procedimento 

licitatório a ser realizado pela modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 073/2015, tendo por objeto a contratação 
de empresa especializada em locação de veículos, para atender 

necessidades de diversas secretarias desta municipalidade. 

 

Em obediência ao que dispõe Lei 

Federal nº. 10.520/2002, o Decreto Estadual nº. 

7.217/2006; do Decreto Municipal nº. 033/2014; e, 

subsidiariamente, após analise da minuta do edital 

bem como da minuta do contrato e demais documentos, 

esta assessoria opina pelo prosseguimento do processo 

licitatório. 

 

 

É o parecer.  

 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 07 de outubro 

de 2015. 

 

 

 

Visto Assessoria Jurídica 

CARINA CRISTINA FRANÇA SOARES 

OAB/MT 17659 

 

 

 

 

 

 


